
Altera o § 5º do art. 164 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para determinar a designação do presidente da 
CIPA, e a eleição do vice-presidente. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O § 5º do art. 164 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 164. .................................................................................. 
................................................................................................... 
§ 5º Salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo, o 

empregador designará, anualmente, dentre os seus representantes, 
o Presidente da CIPA e os empregados elegerão, dentre eles, o 
Vice-Presidente.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em              de fevereiro de 2008. 
 
 
 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 
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